
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Concede o Título Honorífico de "Cidadão Cuiabano"
ao Senhor Tiago Costa Gomes. 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou
e, nos termos do Art. 16, IV da Lei Orgânica do Munícipio, bem como o Art. 36, I, alínea "i" do Regimento Interno,
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas conferidas pelo artigo 11, XIII, da Lei
Orgânica do Município aprovou e o Presidente, com base no artigo 16, IV, da Lei Orgânica do Município c/c
a r t i g o  3 6 ,  I ,  a l í n e a  “ r ”  d o  R e g i m e n t o  I n t e r n o ,  p r o m u l g a  o  s e g u i n t e  D e c r e t o
Legislativo:                                           
 
Art. 1° Com fundamento no que dispõem os artigos 1º e 2º, ambos da Resolução nº 02, de 15 de março de 2012,
fica concedido o Título Honorífico de "Cidadão Cuiabano” ao Senhor TIAGO COSTA GOMES, pelos
relevantes serviços prestados ao país em especial à Cuiabá.
 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, 24 de junho de 2022.
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
Tenente  Coronel  da  Policia  Militar  do  Estado  de  Mato  Grosso.  Bacharel  em  Segurança  Pública  pela
Universidade do Estado de  Mato Grosso (2007).  Especialista  em Relações  Internacionais  pela  Damásio
Educacional (2018), Especialista em Gestão de Projetos pela FGV (2015), Especialista em Gestão de Segurança
Pública pela Academia de Policia Militar Costa Verde (2016). Especialista em Operações Policiais Especiais e
Alta Proteção de Autoridades. É instrutor de Operações Rurais e Ribeirinhas do BOPEPMMT, Técnicas de
Menor Potencial Ofensivo, Gestão de Riscos, Ações em Ocorrências de Alta Complexidade e outras.
 
Exerceu a chefia de Segurança do Vice-Governador do Estado de Mato grosso (2011-2012). Exerceu a Gerência
de Segurança da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso (2012-2015). Exerceu funções e atuou no
BOPEMT por 07 (sete) anos, Foi comandante da Companhia de Intervenção Tática do BOPE/PMMT (2015).
Foi coordenador de cursos e exerceu funções no Departamento da Força Nacional de Segurança Pública do
Ministério da Justiça em Brasília-DF (2017). Coordenou o 3º Curso de Operações Especiais do BOPE-PMMT
(2018).
 
Foi Comandante da Força Tática de Várzea Grande da Policia Militar de Mato Grosso (2018). Tem experiência
na área de Gestão de Segurança Pública, Planejamento Estratégico,Gerenciamento de Crises e Resgate de
Reféns Localizados. É membro da Coordenadoria Militar do Tribunal de Justiça de Mato Grosso. Foi Chefe do
Centro Integrado de Segurança do Poder Judiciário de Mato Grosso. Realizou a Proteção Pessoal do Presidente
do Supremo Tribunal Federal - STF quando em Mato Grosso (2019).
 
Atualmente é Assessor Militar na Corregedoria Geral de Justiça de Mato Grosso.
 
Assim, com essa justificativa, peço apoio dos meus nobres pares, para que seja aprovada nesta Casa de Leis a
honraria do Título de Cidadão Cuiabano, a ser entregue ao Sr. TIAGO COSTA GOMES como forma de
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à nossa cidade.
 

 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 24 de junho de 2022
 

 
 

Dilemário Alencar (Câmara Digital) - PODEMOS
 

Vereador(a)
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